
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA DE URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMURB 
 

 
Av. Barão do Rio Branco s/n – Aeroporto Velho - CEP 68005-310 – Santarém/PA 

E-mail: semurb@santarem.pa.gov.br  
 

 

JUSTIFICATIVA 

O Município de Santarém possui uma enorme área de extensão territorial o que 

importa a presença do Estado para dar atendimento necessário aos seus jurisdicionados. A 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos dentro do seu mister é responsável 

pela vistoria das bombas na qual serve para evitar alagamentos e enchentes na Avenida 

Tapajós, visando melhor atender os munícipes nos mais variados e diversos serviços e 

atendimentos públicos.  

No caso da Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos os trabalhos 

desenvolvidos por seus setores de Iluminação Pública muitas das vezes demandam de mais 

equipamentos especializados e com potências para ajudar na drenagem de águas que alaga 

a Avenida Tapajós. 

Neste sentido, a SEMURB necessita contratar empresa especializada para a 

prestação de serviços de locação de moto-bombas e acessórios, incluindo instalação, 

manutenção, desinstalação, mobilização entre os pontos de instalação, operação e 

funcionamento ininterrupto por 24 horas, com o objetivo de auxiliar no sistema de drenagem 

da orla da cidade de Santarém, Pará, localizada na avenida tapajós, em decorrência da 

enchente de grandes proporções dos rios tapajós e amazonas para atender suas demandas.  

Os bens e serviços pretendidos são indispensáveis para funcionamento da Secretaria 

Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos na prestação de serviços e atendimento aos seus 

jurisdicionados.  

A cidade de Santarém, localizada no estado do Pará, enfrenta anualmente períodos de 

cheia dos rios Tapajós e Amazonas, fenômeno natural que, em determinadas ocasiões, ocorre 

de forma mais intensa, resultando em alagamentos na região da orla, especificamente na 

Avenida Tapajós. Com o aumento gradual do rio Tapajós e Amazonas registrados atualmente 

exige a adoção de medidas emergenciais para garantir a drenagem adequada das águas e 

minimizar os impactos negativos sobre a infraestrutura urbana, a mobilidade da população e as 

atividades econômicas locais. 

Diante desse cenário, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada 

para a prestação de serviços de locação de moto-bombas e acessórios, incluindo a instalação, 

manutenção, desinstalação, mobilização entre os pontos de instalação, operação e 
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funcionamento ininterrupto por 24 horas. A utilização desses equipamentos permitirá a melhoria 

do escoamento das águas acumuladas, reduzindo os riscos de danos estruturais, prejuízos ao 

comércio, transtornos à circulação de pedestres e veículos, além de impactos ambientais 

adversos. 

Portanto, a implementação desse sistema de drenagem emergencial é essencial para 

mitigar os efeitos da enchente, garantindo maior segurança e qualidade. 

No nosso entendimento, vislumbra-se a possibilidade de realização de pregão, na forma 

de Sistema de Registro de Preços (SRP), com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, considerando 

a necessidade de contratação de empresa especializada na locação de motobombas.  

A adoção do pregão SRP permite ampliar a competitividade, garantindo a participação 

de empresas capacitadas e assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. Dessa forma, o procedimento licitatório será conduzido conforme as diretrizes 

estabelecidas na Lei Federal n.º 14.133/2021, permitindo a contratação futura dos serviços por 

meio do sistema de registro de preços, de acordo com a demanda da Administração, ficando sob 

a responsabilidade do setor de licitações da Secretara Municipal de Urbanismo e Serviços 

Públicos – SEMURB. 

 

 

Santarém, 11 de fevereiro de 2026. 
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